
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.191, DE 2008 

(Do Sr. Jorginho Maluly) 
 

Altera o § único do art. 320 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-744/2003.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4191/2008 
 

2 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do Art. 320 da Lei 9.503 de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 320 ............................................................................ 

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das 

multas de trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de 

âmbito nacional destinado exclusivamente à segurança e educação de trânsito, 

sendo vedado o seu contingenciamento. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, define o 

destino das receitas oriundas das aplicações de multas de trânsito. Assim, dentre 

outros fatores, a redução no número de mortes depois da aplicação da Lei 11.705 de 

2008 (Lei Seca), como a diminuição em média de 25% dos atendimentos feitos pelo 

SAMU e com a economia de R$ 4,5 milhões percebidas pelos hospitais paulistas, 

demonstram que a prevenção ainda é o fator preponderante quando se trata de 

saúde pública. Daí, a importância que se faz presente da educação para o trânsito 

desde a mais tenra idade. 

 

Diante do exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para a 

aprovação do Projeto ora apresentado. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2008. 

Deputado Federal 

Jorginho Maluly 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX  

 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito. 

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 

arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 

segurança e educação de trânsito. 

 

Art. 321. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool. 

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local. 

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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